Na última década, inúmeras discussões judiciais foram travadas em torno da legalidade da fixação, pelos Conselhos Profissionais, do valor das anuidades profissionais, principalmente em face da edição da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 – o Es-tatuto da Advocacia –, que teria, segundo o entendimento de muitos, revogado expres-samente a Lei nº 6.994, de 26.05.1982, que dispunha sobre a fixação do valor das anui-dades e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

Os Conselhos Profissionais, durante muito tempo, defenderam a impossibilidade de fixar o valor da anuidade segundo os parâmetros definidos na Lei nº 6.994/82, exatamente sob o argumento de que a Lei nº 8.906/94 a houvera revogado, vindo a arbitrar, a seu bel-prazer, valores exorbitantes mediante a edição de resoluções.  
Esse comportamento restou albergado, a princípio, pela edição da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, que polemizou a questão da natureza jurídica dos Con-selhos de Fiscalização Profissional, que teriam deixado a sua anterior condição de autarquias, transmutando-se, por força da nova norma, em pessoas jurídicas de direi-to privado
.

A radical alteração da natureza jurídica dos conselhos profissionais, entretanto, foi objeto de questionamento nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 1.697-5, 1.717-6 e 1.847-7, impetradas, respectivamente, pela Federação Nacional dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional – FENASERA, pelo Partido Comunista do Brasil – PCdoB, Partido dos Trabalhadores – PT e Partido Democrático Trabalhista – PDT e pela Confederação Nacional das Profissões Liberais – CNPL, em razão da notória incompatibilidade com diversos dis-positivos constitucionais.

No julgamento do pedido de medida cautelar formulado nos autos da ADIn nº 1.717-6, decidiu o Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal por seu deferi-mento – decisão publicada no DJ de 06.10.1999 –, para o efeito de suspender, até a decisão final da ação direta, a execução e aplicabilidade do citado art. 58 e parágrafos da Lei nº 9.649/98.

Em julgamento datado de 07.11.2002, o Pleno do STF, confirman-do a medida cautelar deferida, decidiu, no mérito, em votação unânime, por julgar pro-cedente a ADIn nº 1.717-6 – acórdão publicado no DJ de 28.03.2003, p. 61 –, confirmando, assim, a natureza autárquica dos Conselhos Profissionais, em decisão que restou assim ementada: 

“EMENTA: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 
1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pe-dido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do ‘caput’ e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Consti-tuição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelega-bilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profis-sionais regulamentadas, como ocorre com os dispositi-vos impugnados. 
3. Decisão unânime.”
(ADI 1717/DF, Pleno do STF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, julg. em 07.11.2002, publ. DJ de 28.03.2003, p. 61) 
Superada, assim, a celeuma em torno da natureza jurídica dos Conselhos Profissionais, restou assentado que, detendo a condição de ente autárquico da Administração Indireta da União, e configurando a anuidade profissional (contribuição profissional) cobrada autêntico tributo, não poderiam ditos conselhos fixar o seu valor de forma divorciada dos critérios legais.  

A sistemática de fixação e cobrança até então adotada pelos Com-selhos Profissionais era baseada na Lei nº 6.994, de 26.05.1982, que ao dispor sobre a fixação do valor das anuidades e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exer-cício profissional, estabelecia, em seu art. 1º, § 1º, o valor máximo da anuidade para pessoas físicas em 02 (duas) MVRs (Maior Valor de Referência) vigente no País. Veja-se:
“Art. 1º. O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer ta-xas ou emolumentos além dos previstos no art. 2º desta lei.

§ 1º - Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo se-rão observados os seguintes limites máximos:   

a) para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Re-ferência – MVR – vigente no País;”

 (grifo nosso) 
O CRF/RS, a exemplo dos demais Conselhos Profissionais, possui inequívoca natureza autárquica, pelo que a contribuição profissional devida pelos profissionais, por deter a condição de autêntico tributo, só pode ser fixada ou mesmo majorada por força expressa de lei.

Como já dito, a Lei nº 6.994, de 26.05.1982, que dispunha sobre a fixação do valor das anuidades e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, estabeleceu, em seu art. 1º, § 1º, o valor máximo da anuidade para pessoas físicas em 2 (duas) MVR (Maior Valor de Referência) vigente no País. 
A Lei nº 8.177/91, todavia, extinguiu os valores de referência a partir de 1º.02.1991, a teor do disposto em seu art. 3º:

“Art. 3º. Ficam extintos a partir de 1º de fevereiro de 1991:

(...)

III - o Maior Valor de Referência (MVR) e as demais unida-des de conta assemelhadas que são atualizadas direta ou indiretamente, por índices de preços.” 
(grifo nosso)   
Por sua vez, a Lei nº 8.178/91 tratou de regulamentar a extinção dos Valores de Referência, atribuindo-lhes valor definitivo de cálculo, no contexto da  política econômica do Governo Federal, que tinha como objetivo desindexar os parâ-metros de correção, para acabar, em última análise, com a inflação. Tal a disposição do art. 21 do referido diploma legal:

“Art. 21. Os valores constantes na legislação em vigor expressos ou referenciados:  

(...)

II - ao MVR são convertidos pelos valores fixados na tabela abaixo:

  CR$                Regiões e Sub-Regiões

     ...                 ...

  2.266,17         13ª,  15ª,  16ª  e  22ª   
(grifo nosso)
Destarte, não logrando êxito neste objetivo, o Governo Federal ins-tituiu, mediante a edição da Lei nº 8.383, de 30.12.1991, a Unidade Fiscal de Referên-cia (UFIR), que, basicamente, transformava as unidades fiscais expressas em cruzeiros para UFIRs. Dispôs, nesse sentido, o art. 3º: 

“Art. 3º. Os valores expressos em cruzeiros na legislação tributária ficam convertidos em quantidade da UFIR, utilizando-se como divisores:

I - o valor de Cr$ 215,6656, se relativos a multas e penalidades de qualquer natureza;

II - o valor de Cr$ 126,8621, nos demais casos.”  
(grifo nosso)    
No presente caso, aplicando-se o divisor Cr$ 126,8621, obtém-se como resultado que cada MVR (Maior Valor de Referência) representa o equivalente a 17,86 UFIR. Decorre daí que o limite máximo da anuidade, que originalmente correspon-dia a 02 MVR, passou a ser de 35,72 UFIRs. E, após a extinção da UFIR (outubro de 2000), a atualização se dá pelo IPCA-E.
A contribuição profissional está sujeita aos princípios que regem o Sistema Tributário Nacional, e por se tratar de tributo, é vedado aos conselhos profissionais instituir contribuições e estabelecer novos valores mediante resolução, decisão em assembléia geral ou de qualquer outra forma, pois a sua instituição, como já dito, é da competência exclusiva da União, a teor do disposto no art. 149, da Constituição Federal.
Dessa forma, o valor fixado pelo CRF/RS para a contribuição profissional nos patamares exigidos caracteriza-se como evidente majoração, que extrapola os parâmetros constitucionais e legais, além da própria capacidade contributiva dos profissionais, devendo ser considerada ilegal e arbitrária.

Nesse contexto, a Lei nº 6.994/82 oferece critérios razoáveis para fixação do valor da anuidade, até que seja editada legislação específica, no limite máxi-mo de 02 MVRs, do que resulta, guardadas as devidas proporções, que o valor máximo a ser cobrado é de 35,72 UFIRs, correspondente, atualmente, a valor em torno de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Disso resulta que, enquanto não editada lei específica que estabe-leça critérios diferenciados para o cálculo da anuidade, deve o Conselho submeter-se ao limite máximo de 2 MVRs, correspondente a 35,72 UFIRs.[image: image1][image: image2][image: image3]
� “Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa.


 § 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam representados todos seus conselhos regionais.


 § 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico.


 § 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta.


 § 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes.


 § 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais.


 § 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços.


 § 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo.


 § 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a eles delegados, conforme disposto no caput.”  





